Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 763/84

TRANSFERE SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA A RESERVA DE CONTINGÊNCIA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado, a transferir para o elemento 9000/078 – Reserva de Contingência o valor de Cr$ 6.139.324,00 (Seis milhões, cento e trinta e nove  mil, trezentos e vinte e quatro cruzeiros) anulado dos saldos dos elementos e unidades orçamentárias abaixo especificados: 

0101 – GABINETE DO PREFEITO

	3000.00
	Despesas Correntes
	
	

	3200.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3110.00
	Pessoal
	
	

	3113/007
	Obrigações Patronais
	CR$
	500.000,00

	3200.00
	Transferências Correntes
	
	

	3250.00
	Transferências a Pessoas 
	
	

	3259/011
	Outras Transferências a Pessoas
	CR$
	240.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	740.000,00


0301 - DEPARTAMENTO DE ADMNISTRAÇÃO

	3000.00
	Despesas Correntes
	
	

	3200.00
	Transferências Correntes
	
	

	3250.00
	Transferências  a Pessoas
	
	

	3259/025
	Outras Transferências a Pessoas
	CR$
	200.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	200.000,00


0401 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

	3000.00
	Despesas Correntes
	
	

	3200.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3130.00
	Serviços de Terceiros  e Encargos
	
	

	3131/032
	Remuneração de Serviços Pessoais
	CR$
	200.000,00

	3200.00
	Transferências Correntes
	
	

	3220.00
	Transferências Inter-Governamentais
	
	

	3224/034
	Transf. a Inst. Multi-Governamentais
	CR$
	200.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	400.000,00


0501 – DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

	3000.00
	Despesas Correntes
	
	

	3200.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3130.00
	Serviços de Terceiros  e Encargos
	
	

	3131/043
	Remuneração de Serviços Pessoais
	CR$
	200.000,00

	3190.00
	Diversas Despesas de Custeio
	
	

	3192/045
	Despesas de Exercícios Anteriores 
	CR$
	150.000,00

	3200.00
	Transferências Correntes
	
	

	3250.00
	Transferências  a Pessoas
	
	

	3259/046
	Outras Transferências a Pessoas
	CR$
	240.000,00

	3260.00
	Encargos da Dívida Interna
	
	

	3261/047
	Juros da Dívida Contratada
	CR$
	1.013.508,00

	3290.00
	Diversas Transferências Correntes
	
	

	3292/048
	Despesas de Exercícios Anteriores
	CR$
	150.000,00

	4000.00
	Despesas de Capital
	
	

	4100.00
	Investimentos
	
	

	4190.000
	Diversos Investimentos
	
	

	4192/050
	Despesas de Exercícios Anteriores
	CR$
	150.000,00

	4300.00
	Transferências de Capital
	
	

	4350.00
	Amortização da Dívida Interna
	
	

	4351/051
	Amortização da Dívida Contratada
	CR$
	1.755.816,00

	
	TOTAL
	CR$
	3.659.324,00


0601 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

	3000.00
	Despesas Correntes
	
	

	3200.00
	Despesas de Custeio
	
	

	3131/055
	Remuneração de Serviços Pessoais
	CR$
	40.000,00

	4000.00
	Despesas de Capital
	
	

	4100.00
	Investimentos
	
	

	4120.00
	Equipamentos e Material Permanente
	CR$
	100.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	140.000,00


0701 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

	4000.00
	Despesas de Capital
	
	

	4200.00
	Inversões Financeiras 
	
	

	4220.00/069
	Aquisição de Outros Bens de Capital já em Utilização
	CR$
	1.000.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	1.000.000,00

	
	TOTAL GERAL
	CR$
	6.139.324,00


Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 16 de Outubro de 1984.

IVO ADOLFO WERLICH

Prefeito Municipal

